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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 25 DE 
JULHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00002944-6.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 4392/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Convênio de Cooperação Técnica de Cessão de Servidor. 
Inexistência de publicação, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 
8.666/93. Ausência de lesão ao interesse público, de desrespeito à moralidade 
administrativa e de prejuízos a terceiros. Presentes os pressupostos legais do 
interesse público para a convalidação dos atos já realizados pelo respectivo 
convênio. Pelo deferimento da convalidação dos atos com espeque no art. 55 da 
Lei nº 6.161/2000, na esfera estadual”. Lavre-se o ato respectivo.

Proc: 189/2018.
Interessado: Dr. Magno Alexandre Ferreira Moura, Promotor de Justiça
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, notadamente a expedição da Portaria PGJ nº 329/2018, arquive-se na 
DP.

Proc: 1236/2018
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ
Assunto: Autorização para adesão a ata de registro de preços
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Aquisição de mobiliários por adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 153/2017 – SRP (itens 7, 8, 9, 10, 13, 15 e 16) da Universidade Federal da 
Fronteira do Sul, advindos do Pregão Eletrônico SRP nº 14/2017. Adoção da 
modalidade de Registro de Preços no Ministério Público Estadual instituído 
pelo Ato Normativo PGJ nº 11/2015. Justificativa da necessidade da aquisição. 
Possibilidade jurídica do pedido. Ata de Registro de Preços vigente, previsão 
no item 3 do Edital do certame. Anuência do órgão gestor da ata e aceite por 
parte do fornecedor da aquisição pretendida. Parecer técnico favorável da área 
administrativa. Comprovada a vantajosidade dos preços registrados na Ata de 
Registro de Preço, consoante orçamentos nº 42/2018, elaborado pelo Setor de 
Compras. Existência de dotação orçamentária e recursos financeiros para atender a 
despesa. Pelo deferimento a adesão e ulterior aquisição junto a empresa A2 Móveis 
Corporativos Ltda -ME, perfazendo um valor total de R$ 86.454,30 (oitenta e seis 
mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos)”. Defiro.

Proc: 2034/2018.
Interessado: 12ª Promotoria de Justiça de Mogi das Cruzes/Ministério Público de 
São Paulo.
Assunto: Carta Precatória.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a 
digitalização dos autos, com remessa à 31ª Promotoria de Justiça da Capital e 
arquivamento destes autos físicos.

Proc: 2149/2018.
Interessado: Promotorias de Justiça de Rio Largo.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Junte-se ao Proc. PGJ nº 189/2018.
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Proc: 2187/2018.
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavrem-se as portarias requeridas.

Proc: 2206/2018.
Interessado: Gabinete da Presidência/ Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 2235/2018.
Interessado: Dr. Thiago Riff Narciso, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho: À Corregedoria Geral do Ministério Público.

Proc: 2239/2018.
Interessado: Dr. Lucas Mascarenhas de Cerqueira Menezes, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho: À Corregedoria Geral do Ministério Público.

Proc: 2263/2018.
Interessado: Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário – 
GMF do Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 2264/2018.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 2265/2018.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e 
Lavagem de Bens - GAESF. 
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. À DP para os fins de direito.

Proc: 2274/2018.
Interessado: 19ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Oficie-se conforme solicitado.

Proc: 2280/2017.
Interessado: Juízo de Direito da 17ª Vara Cível da Capital/Fazenda Estadual.
Assunto: Mandado de Intimação.
Despacho: Remeta-se à DP para as medidas cabíveis, com cópia para a douta 
Consultoria Jurídica.

Proc: 2288/2018.
Interessado: Gabinete da Presidência/ Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se ao Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional, com 
cópia para à 22ª Promotoria de Justiça da Capital.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 25 DE 
JULHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00003249-5.
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc SAJ/MP n° 02.2018.00001654-0. Em seguida, 
evoluam os autos à douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00003401-6.
Interessado: Prefeitura Município de São Luiz do Quitunde.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc SAJ/MP n° 02.2018.00001781-7. Em seguida, à douta 
Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00003403-8.
Interessado: Ministério Público Federal em União dos Palmares.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00003445-0.
Interessado: Promotoria de Justiça de Satuba.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 25 de julho de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 348, DE 25 DE JULHO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. ADIVALDO BATISTA DE SOUZA 
JÚNIOR, 6º Promotor de Justiça de Arapiraca, para responder, sem prejuízo de 
suas atuais funções, pela 10ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, até ulterior 
deliberação, revogando revogando-se as disposições contidas na Portaria PGJ nº 
302, de 4 de julho de 2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

 ATO DE CONVALIDAÇÃO  Nº 01/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso V do artigo 9º da Lei 
Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, 

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente seu artigo 
61, parágrafo único, que determina como condição indispensável para a eficácia 
dos contratos e convênios da Administração a providência relativa à publicação 
resumida do respectivo instrumento;

CONSIDERANDO o poder dever da Administração de convalidar os atos que não 
possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo, finalidade, nem mesmo 
prejuízo a direitos de terceiros;

CONSIDERANDO que não se constata, na ausência da publicação do extrato do 
Convênio do Anexo Único, qualquer lesão ao interesse público, uma vez que os 
respectivos procedimentos transcorreram na forma da lei, já se encontrando em 
execução; 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 55 da Lei 9.784/1999, lei de processo 
administrativo da União e o art. 55 da Lei nº 6161/2000, lei de procedimento 
administrativo no âmbito do Estado de Alagoas, que autoriza a convalidação, 
pela própria Administração, de atos em que se evidencie são acarretarem lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas 
defeitos sanáveis;
  
RESOLVE:

Art. 1º Fica convalidado o ato relativo ao Convênio de Cooperação Técnica nº 
3/2018, cujo extrato consta do Anexo único deste ato Administrativo, devendo 
ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei nº 8.666/93, convalidação 
respaldada nos princípios da Administração e na Lei nº 9.874/1999, no âmbito 
federal e Lei nº 6161/2000 no âmbito estadual.
 
Maceió, 24 de julho de 2018.

 ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
 Procurador-Geral de Justiça

ANEXO ÚNICO
  
EXTRATO DO CONVÊNIO  DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PGJ/AL Nº 3/2018

CESSIONÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ 
nº 12.472.734/0001-52).
CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO (CNPJ sob o nº 
12.200.168/0001-20).
DO OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a prestação de mútua cooperação 
em atividades de interesse comum, mediante a cessão de servidores municipais 
para prestarem serviços junto ao CESSIONÁRIO, sem ônus, nas condições do Ato 
Conjunto PGJ e CGMPAL nº 5/2017.
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DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Aplicação do art. 116 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações.
DA VIGÊNCIA: O convênio terá vigência da data de sua assinatura até e 31 de 
dezembro de 2020, e poderá, no curso desse prazo ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, ou ainda ter sua validade antecipadamente extinta, unilateralmente, por 
qualquer um dos convenentes.
DO ÔNUS: O ônus das cessões decorrentes deste Convênio será do órgão ou 
entidade CEDENTE.
DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2018.
SIGNATÁRIOS: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque (SubProcurador-Geral 
Administrativo-Institucional); Gilberto Gonçalves da Silva (Prefeito Municipal de 
Rio Largo).Processo nº 4392/2017

. .

Subprocuradoria-Geral Administrativa Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 25 DE 
JULHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 2148/2018
Interessado: Diretoria de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor de Janaína Ribeiro Soares.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2236/2018
Interessado: Herbert de Gusmão Tenório – Assessor de Logística e Transporte.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2237/2018
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor de Flávio Vasconcelos, Herbert de 
Gusmão e José Fernandes de Oliveira Silva.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2245/2018
Interessado: Renata Oliveira Teixeira Cavalcante – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2249/2018
Interessado: Erika Inojosa Quintella Jucá – Assessor de Procurador de Justiça.
Assunto: Requerendo suspensão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2251/2018
Interessado: Grupo e Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - 
GAECO.
Assunto: Requerendo concessão de férias da servidora Lara Cristina Moura 
Brandão.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2256/2018
Interessado: Dr. Luiz Barbosa Carnaúba – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro conforme o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências 
cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 25 de 
julho de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 627, DE 25 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2249/2018, RESOLVE suspender, 
por interesse do serviço, as férias de ERIKA INOJOSA QUINTELLA JUCÁ, 
Assessora Técnica, com efeitos retroativos ao dia 9 de julho do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 628, DE 25 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2148/2018, RESOLVE conceder em favor de 
JANAÍNA RIBEIRO SOARES, Diretora de Comunicação Social, portadora do 
CPF nº 007.805.834-18, matrícula nº 8255080, 1 ½ (um e meia) diárias, no valor 
unitário de R$ 602,91 (seiscentos e dois reais e noventa e um centavos), aplicando-
se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 866,77 (oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e sete centavos), em face 
do seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no período entre 30 e 31 de julho do 
corrente ano, para participar da atividade Ação Nacional Estruturante na área de 
comunicação social, promovido pelo Comitê de Políticas de Comunicação Social 
do Fórum Nacional de Gestão do Ministério Público – CPCom/FNG-MP, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107.00258 – Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de 
despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 629, DE 25 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2237/2018, RESOLVE conceder 
em favor de HERBERT DE GUSMÃO TENÓRIO, Assessor de Logística e 
Transporte, portador do CPF nº 040.008.514-38, matrícula nº 8260338, 4 ½  (quatro 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se 
o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 697,19 (seiscentos e noventa e sete reais e dezenove centavos), em face 
do seu deslocamento às cidades de Marechal Deodoro, São Miguel dos Campos, 
Arapiraca e Palmeira dos Índios, no período entre 23 e 27 de julho do corrente 
ano, para realizar serviços relacionados à área de Tecnologia da Informação, nas 
Promotorias de Justiça das comarcas mencionadas, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.00259 – 
Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 
339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 630, DE 25 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2237/2018, RESOLVE 
conceder em favor de JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA SILVA, Assessor 
Administrativo, portador do CPF nº 803.399.484-34, matrícula nº 825921-6, 4 
½  (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por 
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, 
perfazendo um total de R$ 697,19 (seiscentos e noventa e sete reais e dezenove 
centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Marechal Deodoro, São 
Miguel dos Campos, Arapiraca e Palmeira dos Índios, no período entre 23 e 27 
de julho do corrente ano, para realizar serviços relacionados à área de Tecnologia 
da Informação, nas Promotorias de Justiça das comarcas mencionadas, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107.00259 – Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da 
Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 631, DE 25 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2237/2018, RESOLVE conceder em favor de 
FLÁVIO VASCONCELOS PAIS, Analista do Ministério Público – Administração 
de Redes, portador do CPF nº 044.275.044-77, matrícula nº 825503-2, 4 ½  (quatro 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se 
o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 697,19 (seiscentos e noventa e sete reais e dezenove centavos), em face 
do seu deslocamento às cidades de Marechal Deodoro, São Miguel dos Campos, 
Arapiraca e Palmeira dos Índios, no período entre 23 e 27 de julho do corrente 
ano, para realizar serviços relacionados à área de Tecnologia da Informação, nas 
Promotorias de Justiça das comarcas mencionadas, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.00259 – 
Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 
339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Promotorias de Justiça

Ministério Público Estadual de Alagoas
25ª Promotoria de Justiça da Capital

DESPACHO - PORTARIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda:  

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia 
do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  “ao 
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil estabeleceu 
como fundamentos principais da República Federativa do Brasil a cidadania, a 
dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho. E mais, previu como 
objetivos a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, com promoção do 
bem-estar de todos, sem quaisquer formas de discriminação.

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal. Com efeito, a Carta Política visa assegurar a pessoa com 
deficiência, o seu ingresso na vida social e no mercado de trabalho, através de um 
conjunto de normas compensatórias.

Considerando que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência) que dispões, in verbis:

“[...]Art. 8º : É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa 
com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, 
à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação 
e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, 
ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre 
outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas 
que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.[...]”
  
Considerando, mormente, o que dispõe o Art. 44 e parágrafos do Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, ipsis litteris:

“[..]Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais 
de espetáculos e de conferências e similares, serão reservados espaços livres e 
assentos para a pessoa com deficiência, de acordo com a capacidade de lotação da 
edificação, observado o disposto em regulamento.

§ 1o Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem ser distribuídos pelo 
recinto em locais diversos, de boa visibilidade, em todos os setores, próximos aos 
corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e 
obstrução das saídas, em conformidade com as normas de acessibilidade.
§ 2o No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, esses 
podem, excepcionalmente, ser ocupados por pessoas sem deficiência ou que não 
tenham mobilidade reduzida, observado o disposto em regulamento.
§ 3o Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem situar-se em locais 
que garantam a acomodação de, no mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se acomodar 
proximamente a grupo familiar e comunitário.
§ 4o Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, obrigatoriamente, 
rotas de fuga e saídas de emergência acessíveis, conforme padrões das normas de 
acessibilidade, a fim de permitir a saída segura da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, em caso de emergência.
§ 5o Todos os espaços das edificações previstas no caput deste artigo devem atender 
às normas de acessibilidade em vigor.
§ 6o As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, recursos de 
acessibilidade para a pessoa com deficiência.
§ 7o O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá ser superior ao valor 
cobrado das demais pessoas. [...]”

RESOLVE:

Com espeque no art. 26º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual 
nº 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2018.00000595-4

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos. 
 
  Cumpra-se.

Maceió, 18 de junho de 2018.

Assinado Digitalmente
Helder de Arthur Jucá Filho

Promotor de Justiça
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